
 
FENPROF – FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PROFESSORES 
 

 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Fialho de Almeida, nº 3 – 1070-128 LISBOA – Telef. 213819190; Fax. 213819198 – E.mail: fenprof@fenprof.pt 
www.fenprof.pt 

 

 
A FENPROF tomou conhecimento que, pelo menos, algumas escolas TEIP e com Contrato de 

Autonomia estão a adotar procedimentos perfeitamente ilegais no que ao recrutamento de 

professores diz respeito. 

 

Como é sabido, entre 15 e 17 de outubro decorre o período de candidatura à Bolsa de Contratação 

de Escola para os agrupamentos e escolas não agrupadas TEIP e/ou contrato de autonomias que não 

criaram, anteriormente, ofertas ou que não as criaram para todos os grupos de recrutamento para os 

quais possam vir a ter necessidades, conforme Nota Informativa da DGAE datada de 15 de outubro.  

 

Contudo, em indicações que surgem somente nos sites de algumas destas escolas, de que são 

exemplo os Agrupamento de Escolas de Benfica e o Agrupamento de Escolas de Camarate, são 

disponibilizados diversos horários para concurso, sendo que, informam, que para análise das 

candidaturas é necessário o envio prévio do currículo do candidato que contenha toda a informação 

necessária que possa dar resposta aos critérios indicados na aplicação informática, através do seu 

envio para os correspondentes endereços eletrónicos oficiais ou entregues dentro do horário de 

expediente até ao dia 17 do corrente.  

 

Ora, tal procedimento é, não só, perfeitamente ilegal à luz da legislação que regulamenta a BCE, 

como, por não ser do conhecimento geral dos candidatos, fará com que sejam liminarmente excluídos 

da possibilidade de colocação aqueles que não o seguirem. Por ser ilegal, este procedimento ditará, 

também, a não ser travado, em virtude do inevitável desrespeito da ordenação das listas de BCE 

constituídas, atos de impugnação das colocações. 

 

Face ao exposto e com a urgência que o caso impõe, solicitamos a V/ Exa. que proceda no sentido 

de anular aqueles procedimentos. 

 

Sem outro assunto de momento, queira aceitar os nossos melhores cumprimentos. 

 

 

O Secretariado Nacional 

 

 

 

Sua Referência: 

Nossa Referência: FP-192/2014 

Data: 17/10/2014 

Exma. Senhora 

Diretora-Geral da DGAE 

Av. 24 de Julho, 142 

1399-024 LISBOA 

 

 

Assunto: Irregularidades no concurso a que se refere a Nota Informativa da DGAE de 15 de outubro 


